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OAbaixo assignado, Chanceller de Estado de
S. rvi. ElRei de Prs, e a quem o Imperador
tia ROSSi4 condescendeu em dar huma entrevista ,
sobre as disposições , que se bão de adoptar acerca
do 'Ducado de, Pasorvi a , se apressa a 'communí-
car os resultados daquella conferencia ao Prínci-
pe Metternicb." Para não expôr hum objecto de
tão alta irriportaneia a ncerreza , que póde resultar
de hurna conversçáo verbal, julgou do seu dever
fiar da escrita o que elle então disse , na, nora jun-
ta de 2 de D:zernbrO. (N. N.) A to de Dezem-
bro , recebeu do Príncipe Aletternirb a resposra
(N. a.) com os annexos codeetlios.

O conteúdo desta nora , peto que respeita á
nia ,'era O rrfais proprto para surpithender o
o assiguado , porque discordava das deolaras:óes

ecedentemente , tanto de . viva voz como
parricuiarrnente da nora junta do Prin.

cipe de frietternic,b. ("N. ;.) Por esta nora , e
IguiltTlente 'peia da mesma data a Lird CaStIr-

e que contém absolutamente as rete,rnas
que a nota 4, a Corte da Austria

u consentimento I debaixo de certas condi-
união de roda a Saxonia á Prussia. Em

vencia o abaixo assignado se assombrou
mais com esta mudança de lingua	 porque e-

menda-se agora deixar si:imerge huma porçío
Sa.i-onía ao seu Soberano, como hum meio de

nciliação para satisfazer a todas as partes, em
quanto ao mesmo tempo 'se queria conservar qua-
tro quintos da á' ida , e deixar s6 huma parte

Preasia.
O abaixo assignado tinsitou-se a, 11 de De-
ro a fazer algumas observaçâes sobre tudo is-
acrescentando que BC vil obrigado a

E1B.ei, seu Augusto°Senhor
I
 insrrueço	 '-

antes de fazei alguma declarapoulterror

inrervallo o Príncipe Meturnteb deu-lhe a
nder que aquillo , que ele havia offerecklo

quanto zi .-Seixoura , não se devia considerar como
hum ultimaram.

Era primaria rue neeessatio rectificar as m-
imas annexas 'á nota de to de Dezembro. Com
este intento se deu (na .nota 5 -) hurn mappa fel,

e prova completamente que a Prorssia em vez
et conforme a dita tabort , hunria popuiçâo

aior do que em 280e , teria de	 mais de
almas.

	

A Saxonia m	 !he muito essencialmente
decisão. As maisrazões

se opoe ao seu' desmembramen to

d	 dezejos da nação,	
a prosperi-
do impe-

ador Aln$ndre, o interesac da Prutta, bem co-
mo o de toda a Etoropa., Até aqui, a se rie-
gou que para ninnter hum* balança de poder
tranquiliidade , a PrOOSis; deve ser forte. O
he que ella tenha hum* exrensão
os meios de defeza propria , e que não obrigue a
procurar perperuarnente engrandecem-se para co r
var a força tridispensavel á sua (fereza.

Os mesmos Tratados seguirão o numero de
1805 ; be verdadehabitantes, ci e alia tinha

que elles nada dizem de possessões precisas, mas
ciles lhe segurão ao menos hum Lido geografi-
camente desencravado em todos os sentidos. Reo
quer a jaça, que dia fosse reforçJa da mesma
maneira, que tod os Alijados	 autos outros

1

 Estados o tem sido. Onde ha de dia procurar tu-
do isto, se lhe não for dada toda a Saxirnia ?

Conviria em rodos os pontos de vista , achar
o estabelecimento para EIRei de .5'dxonit i , e

essores. A sua ulterior exiszeueía na S4-

	

li	 suuação, que longe de



pira elle , pelo-contrario 56 he seria
pezada, L precaria. As suas posseasões serio Sem-
pre inquretads pelas	 'Porencias confinantes
Áustria, e a Prussta. Os habitantes do rerritorio
que ella conservasse, necessariamente " estarão em
relações constantes com os das porções cedidas
o que occasionaria disputas , e descontentamenros
igualmente prejudiciaes aos Soberanos, e aos seos
vassallos. Elia viria a ser o centro de intrigas, e
cabalas , que continuamente arriscatiáo a tranquilli-
dade interna dos dois Estados, e até mesmo a har-
monia que reinaria sempre core a Aduria e a
Prussia

O Rei da Prussia offereceu	 m mui faceis
condições, Munster , Paderborn Corvey, com
huma população d.e 3roae almas, para formar o
eizabelecimenzer requerido para a, Caia de tSaxortia.
Se estes offerecimentos parecerem insufflaientes ,
abaixo assignado está encarregado de propor pos-
sessões do duplo daquella extensão , na margem
esquerda do Rbeno , e nas quaes ha huma Cida-
de destinada a fazer hema muito agradavel residero
eia. Lementburg neve uso seria burila -fortaleza
commum a toda a Confedera¡io Germanica.

Na nota de_ zz de Outubro, o Príncipe M.
nich cordentia l em nome do seu Soberano, de-
xo de cerras condições, que roda a Sannia

se unisse á Prussia. Elle se limitava a expressar
o dezejo -de que huma, porçáo da Saxonia , que
confim com a Bolmnia , ficasse ao seu Soberano.
Mostrou-se a impossibilidade dc annuir a este de-
zejcs. A posse de hum paiz consideravel cujos
habitantes professão a mesma Religião que o Rei,
se offereceu como huma alremativa, que, ernLuan-
co s poder, lhe daria hum 'lugar irnmediaramente
depois de Baden , e hum, voto no perneira Con-
selho da Confederação; sendo evidente que a si-
tuação daqUelle distriero de paz Tião be de Cal na-
tureza, que o faça objecto de eterno ciurne en-
tre a ~trila e a Prussia ; e desta sorte seria pre-
lerivel a rodas as vistas a conservar elle parte da
Saxonia , que seria menos segura e independente.

Permitte-se-me agora examinar as condições
com que o Principe de Metternich deu o seu con-
sentimento —

s. Que este objecto fosse annexo as outras
disposições territorines da inienumba; que acerca
desta annexaçáo, Sua Mageszade Imperial conside-
ra corno_ base o mais perfeiro equilibrio entre
'Áustria e a Prussiá na ./Illemanha; de maneira
que no systerna defensivo da Aurtria e da prus.
soa , nenhuma destas Potencias possa usurpar á ou-
tra. Mas, se a igualdade de ptorecçáo , ou de in-
fluencia das duasl.'OtericiaS Gel-mar:kat deixasse de
exisitir, , então Sua Me eestade consideraria a linha
sobre o Alma, mcliiodo Meete eoma treceesae

ria para a adiu da Jllemanba	 al e
seguridade da sua viona rquia; a corrente Me.
na e do Moselie se c nsideratia por consequencia
como a linha austral de defeza; e as porçoes de
(mirone, , que servi ria de indemnidaries ou com-
pensações aos Prineipes da Alemanha do Norte
e do Sul , serião immediatamente reguladas.

z. Com a expressa reserva de se concluirem
rranjamentós entre as duas Potences , acerca das

fronteiras, da fortificaçáo de certas praças, e das
relações comrnerciaes e livre navegação do Elbo.

3. Sua Magestade conta com a perfeita har
monja das duas Corres, e seu mutuo appoio pelo
que diz respeito aos negocios da Polonia.

Quanto ao primeiro ponto, a Prussia entra
completamente em todas as vistas, e principios
Sua Mageszade o Imperador. Elia está perfeitamente
disposta a ceder a Austria a influencia e disposições,
de que se trata, santo na margem esquerda do Me-
na corno na margem direita do kfosell e , sem
entrar em alguma irnmediata discussão da questão

- se a fortaleza de Alem he mais necessaria peta
a defeza da Alemanha do Note, do que da do
Sul. A necessidade de conserva-la pata beneficio
do cornmtim pauz he rio evidente , e tão clistin;

mente decbrada peia pluralidade dos Principes
mies , que a Prussia que nunca teve o projecto

de augn-sentat as suas possessões com aquella for-
aleza , não sem outro dezejo mais do que consi-

orno hum baluarte commurn da Confede-
ração-. Esta fortaleza seria defendida pelas ornai
o corpo GCTriltilliC0 2 e conservada á custa de

todos.
(banto ao segundo ponto, fez-se huma obri-

gação de náo fortincar Dresden. O abaixo' asIgna.
do não conhece algum outro ponto ou praça

que possa ser objecto de disputa a este
peito, mas os arranjarrientos,...que se háo de fazer
acerca de Drcsden , das relaçoes de COMMeNio e
de livre navegaçáo do Elbo , não psidem sofrer di-
ficuldade alguma:

Qeanto ao terceiro ponto, a Prussia ja rem
feiro quanto pode, para que esperemos vè .-!o ajas-

do de hum maneira satisfactoria
Excepto a — o abaixo assignado não conhece

ncia Alemã , que se tenha declarado contra a
o de toda a Saxonia com a Penrsie.
Media potencia intima que ella não deeeja

e a liga federativa se estabeleça sobre huma ba-
que combinando com sigo a incorporação de

um dos primeiros esrados da Alemanha , possa
ustar a sua propria segurança. Porém náO

va a existencia da Alternada, e a segurança de
seus membros muito mais ameaçaria , quando o
Ikei de Saxonia obstinadamente ficou aWerrado á
causa do i	 igo até o ulzimo momento .

•



O Rei da Prarria e ison'gea' de que o Im-
perador consentirá na incorpora 'o da .51axonta COM
a prassia , e representará a J

▪ 

IReu de Saxonia ,
aos membros de sua familia as vantagens, que hão
de tirar do esrabelecimento offetecido na margem
esquerda do Rbeno. Sua Magestade nada Jaze-%
mais ardentemente do que por florina parte contri-
buir, quanto em si for, para tudo que possa conser-
var a união entre as grandes Petericras Alhadas;
mas por outra parte não pôde conse,ntir em disposi-
ção aigLIM3 t - que imponha sórnenre sobre a Prus-

, sia hum sacrificio permanente. Sua livlagestade
o que pôde justamente reclamar, segundo os
ado	 e em premio dos esforços que rem

.Rio de andro.
Tendo-se ajustado ,concluido, e assignado

Pienna pelos respectivos Planiporenciaríos de Sua
Alteza Real o Pairiersa Rtoasera Nosso Senhor
e de Sua Magestade EIRei dos Reinos Unidos da
Grari Bretanha e de Irlanda , huma Convenção
cm data de ar de Janeiro do presente anno de
1815 , com o fim de terminar arnigavehente as
questões suscitadas sobre Trafico de Escravos,
de se obter igualmente de Sua Magestade britan-
nica hurna justa indemnisação das perdas experi-
mentadas pelos vassallos Portuzue:es nas embarca-
ções empregadas naquelle oornmercio ; e similhan-
temente hum Tratado em data de az do referido
mez de Janeiro, com' o firo de effectuar, , de COM-

I," acordo com as outras Potencias da Europa-,
a abolição immediata do sobredito Trafico de es-
cravos em todos os Iuare da costa d' Africa
sos ao Norte do Eqqa
Tratados, e Conien
dos tanto por Sua

éCs tc ta Co	 rio dia 16
,o armo de	 5 : ÇJrderiots
1, e¡Le se irripiiroissrti rara
dois Actos, de que Mandou

e £m, e para !lia de-
Capital á Real Jorna do

Fabric , e Navega-
e 1)min:os Ultrarria-

e para as mais Capitanias aos respectivos
vernadores , assim como para Portugal e pa-
todos os Domínios Ultramarinos.

EDITAL
A" Real Junta , do Coniniercio Agricultura

FahlIcas , e Navegação do Estado do brazil
' 

e
Domínios Ultramarinos baixou com Aviso da Se-

' cretaria d' E siado dos Negocies Estrangeiros e da
-Guerra , datado de dezesete do corrente Ma de
Junho a cópia do annuncio rrans.mitrido pelo-Ena
carregado dos Negocios de Sua Magestade o Ima.
peraeor de todas as Russias , o qual he do theor
seguinte

O Ministro da Marinha de Sua Yagestade o
imperador de rodas as RUS3i45 , faz saber, que,
para mais segurança da Navegação no Golfo "e lin-
!andá , se erigi° hum Farol da altura de quaren-
ta e cinco pés, do horizonte até as luzes, na Ilha
de Nargen sobre a ponta septentrional perto
da Costa. A ponta de I'Est da Ilha de Welf
Farol de Snest 70° — 00/ , e a de Oest a &test
61° -j-oo P Ce se no descasem outros lugares pa-
n Rever' por Calilla da Floresta ele Nargen en.
do este Farol aclarado por hum fog‘o , sue se
ta de dois em dois minutos , isto he, cuja t u
pparece dois minutos , e olmos dois se não v

E para que chegue á noticia de todos, man.
dou a dita Real Junta affixar o presente, e remet.
er outros aos demais Portos das diversas Capita-
nias Maritimas deste Estado. Rio de Janeiro ao
e Junho de r815,

RITIMAS:
o, M. Miguel Borges Corrêa
é Travassos tabaco.	 -
Dia 18 dito. — (Nenhuma Ent
Dia zp aite.	 Macabé ; 4	 S. Bri-
te , M. Jose da Cunha Sarmento, C. a An..,

Rodrigues de Oliveira
' 

madeira. — 1.113atirba -
dias • L. Concordia, 15)1. 41monio 7oaquirtr

°riria , C. a Manoel Ribeiro de Castro, farinha. —
Cabo Fio; a dias ; L. Espada Forje, M. Fran-
cisco de. Goesa Rodrigues, C. ao 11., madeira. --
.Marabé; z dias; L. Conceisio , M. 7oaanirn Pe-
reira , C. a Manoel Lopes da Cruz

SAHIDAS.
Dia 27 do , corre nte.	 liba Grande; L

e havendo os mesmos
sido devidamente ratifica:-
a Real o PEW,C 1111 Re.

GENTE Nosso Senhor , corno por Sua .Aireza Real
o Príncipe Regente do Reino Unido da Gran Bre-
tanha e Irlanda , em Nome e da parte de Sua
Magestade Britannica veriticandu-se a trosa das

NOTICIAS
ENTRADAS.

2 .7 do corrente. — Rio Grande; 17 dias •
S. Felicidade, M. Elia; Francisco de Araujo, C.
a Joaquim Peixoto de Faria carne trigo,
couros. — Rio de 5. .7otío ; 7 dias; dita Livra-
mento , M. Ciariano Antonio, C. a Jose Cardoso
Nogueira , madeira. = Rabia; 20 dias; dita San-
to Antonio Aviso, M. el'io Antonio yacinto„ C.
• Domingos Gemes Ferreira, amarras, e lotNai-
Macabë ; ; dias ; dita Medea , M. José Teixeira

da Ceneeisío , C. a Lourenço Antonto Ferreira
tabaco. — Campos ; 6 dias ; L Bom
Antonio Ignacto Lisboa C. ao M. ,

Rio de 5; oatri 8 dia; dita 3. Pt

erne
vida obsersaincia
Corernercio , Agricu
çáo deste Estado do

os,.

ra



nhor'aff4 ta, M.	 4
dica Sa

José	 rro.
Rio G

tina;
vares lastro.

Tavar	 tu.	 Dia 29 dito.	 :h ; P. IN z Chatester
, M. iin onio om Ha, il. — Buenos dyres; E dita Fera , Ali,

walk r, lastro. Rio Grande e Santa Caiba.
S. Coração Grande ; M. Odtlitillt de Souza

lastro. — Man aratiba L. Santa Barba.
°again' de Oliveira, lastro.

e Santa &the:,
Caetano Ta-

AVISOS,‘

Sa io á luz: COM	 - Altos , e 4uuo Poderoso: Senbores o PIUNCIPE RE.

GE	 de Portugal, e ElRtydo da Grande Br ranha e Irlanda, pata	 minar as que:.

Cie 1 e indemnizar as perda dos rasiailos Portugmezes no traf o de Estravas de Africa h ua CM Fremia

Vos Pleni ~reit:rios de Uniaoutra Corte em zt de	 de 18t 5 , e Ratificada por ambas, E
ratado da Abolição do Trafico de Escravos em todos os !aegaru da costa de Africa ao norte do Equa.

dor, entre os ,Mutto Altos e Muito Poderosos Senhores PRINGT	
l

E REGI 	 de Portugal e El-

.Rey do Reino tinido da Grande Bretanha e Irlanda JILo em Pienna pelos Plempotenciarios de Uma

ra Corte em za de Janeiro de 18'5', e katiPcado por /linhas. Vendern-te na loja da Gazeta cada
um a 240 reis, onde igualmente se achão os 1 ratados precedentes.

ainaanio 7W Ribeiro da Csatba , Administrador dos bens do fallecidp Francisco 70a, Carréa, faz

bar (por Ordem da Real Junra do Commercio ) a todas as pessoas, que tiverem co s com o dito
dclu ,, que lhe foi concedido mais hum atino para concluir a sua Adilrintsiração, o qual se ha de

em 6 de !1/44 ir) de :8s6; e querendo mostrar á Real Junta do Cornmercio o estado 'actual das
ie passivas, O não rem podido fizer, em que os credores concorrão a legitimarem suas

ção de não o fazendo dentro em rres mezes , serem zernettidas aos meios irm-

anei:ao José de Oliveira Guimarks , Adronistrador dos bens do fallecido José da Costa Coe.
Provisão, que obteve da Real Junta do Comrnercio , faz saber, que roda a pessoa ue for cré-

do dito fal/ecido , os desta Cidade se hab:liurlõ no prazo de hum MU ) e os de tora em
azes, cuja habilitaçãO se fará perante o referido Tribunal. 	 .

Plano de !ruma Loteria, que, com permissão de 5., A, R., faz izidoro da Costa
propriedade de cazas , que possue na Praia de Bota Fogo em a	 bilhetes de .

apitai de 4: .000. Não obstanre os bilhetes estarem . marcados com o valer de 5:600 , Cor-
pelo valor de 4800 cada hum. esres rem sete Numero para corresponderem aos sere mil Numetos

arena da Irmandade de S. 7osé desta. Corre. O premio das duas cazas ha de sahir em o Numero
sponder ao Nomeio, em .que sahir,.9 maior prernio da mencionada Loteria de S. yose. Os

se achã6 i venda na loja da Gazetana de ,Saturnino na rua 'cia Allandega 
i 

na de Antonio
Leite 'na rua Direita, na de Manaell Luiz de Castro no largo do Paço , na da Francisco Roaa

Seriueiro, fli 'ua do Ouvidor, e na de yoaquou Rodrigues de Almeida na rua	 oa Direita. A resnsabi-
e Laudernio fica a quem sallir o premio.
zer comprar, ou arrendar hum sitio em S. Domingos , por nome Arrebentio, com bom

boa morada de caza e com hum poço, e burila fonte, e varias piantas , fatie com joaquirn Henrique:
da Silva, ou com lidaximiano Antonio de Azevedo na loja, de livros no canto da rua de S. Pedro, na
ua da	 - anda.

quizer arrematar a 'can -de sobrado pertence
na na esquina da rua de S. Jose, com frente para o Largo da praia de D. Manoel, e que to-

_C rua a rua, dirija:-se á Praça do Juiz de -orçãos.
Pela 'Administração , Geral , do COfftiO Maritimo desta Corre A faz publico, que sahirá6 as

harc ções seiainres: a 4 do corrente: para o Rio Grande , S. Li eira , M. Manoel José de Lemos
a 6 pata o Dito, S. Inveja, M. Manoel Gaspar Moreira para o Dito, E. Mar queza de Alegrete,
M. ManioJ Anrinro da Silva: a j 'para o Dito, 8, 4s:revrdo, M. Antonio da Ponte Vida! : a 8 pa

o Dito,	 va Santa Rita, M. Antonio dose dos Anjos .para o Dito, S. reitiler.4

'
 M. joa.

da Silva o Dito, B. Palafox , M. 70airpos é Coelho: a 1 5 para o Porto, G.
pez de Aguiar, M 7oio de Souza de Carvalho: para Pernambuco, S. N. S. das Mercês, 15,1".

ar yost dos Reis As cartas serão lançadas no Correio até ás 4 horas da urde dos dias a

fa	 do Miguel da Silva Vieira Bra.

O REGIA: 1815.RIO DE JANEIRO


